
M U N I C Í P I O  D E  I N D I A N Ó P O L I S  
Praça Caramuru, 150 – Centro – CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 – 3674 1560 – CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: gabinete@indianopolis.pr.gov.br 

I N D I A N Ó P O L I S  -  E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

 

www . i n d i a n op o l i s . p r . g o v . b r  

 

     DECRETO Nº 053/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras 
providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, JULIANO TREVISAN CORDEIRO no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei nº 615 de 2020, de 
17 de outubro de 2020. 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do 
Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 466.402,07 
(Quatrocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e sete centavos) 
destinados à suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, 
assim discriminadas: 
 
03                         SECRETARIA GERAL                                                                                        
03.001                  GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                             
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal 
3.3.90.36.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
00190        00000 Recursos Ordinários (Livres) .................................. 1.784,03 
 
03                         SECRETARIA GERAL                                                                                         
03.001                  GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                             
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00200         00000 Recursos Ordinários (Livres) ................................. 60.000,00 
 
03                          SECRETARIA GERAL                                                                                        
03.001                   GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                             
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA  
00230         00000 Recursos Ordinários (Livres) ..................................10.000,00 
 
03                         SECRETARIA GERAL                                                                                         
03.001                  GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                             
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal 
4.4.90.52.00.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00240         00000 Recursos Ordinários (Livres)  ....................................5.646,01 
 
03                          SECRETARIA GERAL                                                                                        
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03.001                   GABINETE DO SECRETARIO GERAL                                            
04.122.0007.2018 Publicar e Divulgar Atos Administrativos 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00250         00000 Recursos Ordinários (Livres) .....................................4.292,16 
 
06                          SEC. DE OBRAS, TRANSP. E SERVIÇOS URBANOS                                                    
06.001                   DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA                                            
15.451.0018.1050 Pavimentação e Recapeamento de Ruas e Avenidas 
4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES 
00720        00000   Recursos Ordinários (Livres) ................................ 176.893,76 
 
06                          SEC. DE OBRAS, TRANSP. E SERVIÇOS URBANOS                                                     
06.002                   DIVISÃO DE TRANSPORTE                                                    
26.453.0018.2015 Manter os Serviços Rodoviários Municipal 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
00890         00000  Recursos Ordinários (Livres) ..................................40.000,00 
 
06                          SEC. DE OBRAS, TRANSP. E SERVIÇOS URBANOS                                                     
06.003                   DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS                                              
15.452.0013.2049 Conservação / Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01170        00000  Recursos Ordinários (Livres) ....................................40.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2072 Manter o Programa Agente Comunitário de Saúde - PACS 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
01700     00494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................1.500,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2099 Manter o Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
01880      00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................1.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2133 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente 
do Coronavírus (COVID 19)  
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02021       01503 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-19) ........................................................................ 1.500,00 
 
07                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                               
07.002                      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
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10.302.0010.2078 Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta 
Complexidade 
4.4.90.52.00.00       EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02320        01500    Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-
GM, de 2007 ...........................................................................................66.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.003                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                         
10.304.0010.2074 Manter a Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
02390      00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................. 1.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.005                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
02840        00303  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) .... 23.000,00 
 
07                           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.005                    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02900        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ........8.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                
07.005                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde 
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02940        00303  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...... 5.000,00 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                       
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022 Ações de Apoio a Família 
3.3.90.36.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04380        00000 Recursos Ordinários (Livres) .......................................2.500,00 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                        
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022 Ações de Apoio a Família 
3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04381        00955  FEAS - ADESÃO ESPONTÂNEA II - DELIBERAÇÃO 66/2019 
.................................................................................................................. 1.097,68 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                        
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022 Ações de Apoio a Família 
3.3.90.48.00.00     OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
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04400        00000  Recursos Ordinários (Livres) ......................................3.120,00 
 
10                           SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.001                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2023  Manter o Centro de Referência da Assist. Social - CRAS 
3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO 
04431        00950   Transferência do SUAS - COVID-19 - Portaria Nº 378 - 
Proteção Social Básica ............................................................................... 224,70 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                         
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2023 Manter o Centro de Referência da Assist. Social - CRAS 
3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04440        00000  Recursos Ordinários (Livres) ......................................3.000,00 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2023 Manter o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS            
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA  
04470        00000 Recursos Ordinários (Livres) ......................................... 130,00 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                        
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2094 Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculo 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
04610        00000  Recursos Ordinários (Livres) .......................................... 61,00 
  
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                          
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2120 Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
04700       00940  Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família 
e Cadastro Único – Portaria 113/2015 ....................................................... 600,00 
 
10                           SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.001                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
 08.244.0008.2134 Incentivo Benefício Eventual COVID-19 
 3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
 04900       00000  Recursos Ordinários (Livres)  ........................................500,00 
 
10                        SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                      
10.002                  FUNDO MUN DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE                 
08.243.0008.2028Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 
3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 
04970        00000  Recursos Ordinários (Livres) ..................................... 1.860,00 
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10                         SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                     
10.002                  FUNDO MUN DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE                 
08.243.0008.2124 Manutenção das Atividades de Acolhimento Institucional 
Provisório para Crianças e Adolescente 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05030        00000   Recursos Ordinários (Livres) .................................... 1.670,00 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.004                   DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  
08.243.0008.2100 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
05140        00000  Recursos Ordinários (Livres) .........................................801,97 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.004                   DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  
08.243.0008.2100 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
05150        00000   Recursos Ordinários (Livres) ....................................... 750,00 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.004                   DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  
08.243.0008.2100 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA  
05170        00000  Recursos Ordinários (Livres) .........................................130,00 
 
10                            SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                         
10.004                     DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  
 08.244.0008.2027 Gestão Administrativa da Divisão Municipal de Assistência 
Social 
 3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 
 05260        00000 Recursos Ordinários (Livres) .......................................... 61,00 
 
10                           SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                         
10.004                    DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  
08.244.0008.2027 Gestão Administrativa da Divisão Municipal de Assistência 
Social 
3.3.90.39.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05280        00000   Recursos Ordinários (Livres) ....................................2.600,00 
 
10                           SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                         
10.004                    DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                  
08.244.0008.2027 Gestão Administrativa da Divisão Municipal de Assistência 
Social 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA  
05290        00000 Recursos Ordinários (Livres) .....................................1.679,76 
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Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito 
orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º 
Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 

Fonte 00000 - Recursos Ordinários (Livres) ......................................357.479,69  
 
Fonte 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
...............................................................................................................3.500,00 
 
Fonte 01500 – Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 103 – 
GM, de 2007 .........................................................................................66.000,00 
 
Fonte 01503 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – 
Coronavírus (COVID 19) .......................................................................1.500,00 
 
Fonte 00940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único -  Portaria 113/2015 .....................................................600,00 
 
Fonte 00950 – Transferência do SUAS – Covid 19 – Portaria nº 378 – Proteção 
Social Básica ..............................................................................................224,70 
 
Fonte 00955 – FEAS – ADESÃO ESPONTÂNEA II – DELIBERAÇÃO 66/2019 
.................................................................................................................1.097,68  
 
II– O Cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
07                           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                        
07.005                    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                        
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde 
 3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 
 02830        00000 Recursos Ordinários (Livres) ..................................36.000,00 
 
            Art. 3º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o 
montante do superávit financeiro nas fontes a seguir: 
 
 
 

Fonte 00000 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad - - - - 357.479,69 - 357.479,69 
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Cronog. 
Desembolso 

- - - - - - 

 
 

Fonte 00494 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - - - 3.500,00 - 
3.500,00 

- - - - - - 

 
 

Fonte 01500 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - - - 66.000,00 - 
66.000,00 

- - - - - - 

 
 

Fonte 01503 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - - - 1.500,00 - 
1.500,00 

- - - - - - 

 
 
 

Fonte 00940 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - - - 600,00 - 
600,00 

- - - - - - 

 
 

Fonte 00950 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- - - - 224,70 - 
224,70 

- - - - - - 

 
 

Fonte 00955 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - -  

- - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 
- - - - 1.097,68 - 1.097,68 

 
  Art. 4º – Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de Maio de 2021. 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
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